
INDICAÇÃO Nº 
3931
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de um Hospital Penitenciário em Pirajuí. 
JUSTIFICATIVA



O Município de Pirajuí possui 2 penitenciárias e uma Delegacia de Polícia Feminina, sendo que no Município vizinho de Reginópolis  há também uma penitenciária e em Balbinos, outra cidade vizinha, funcionam mais duas penitenciárias.



Assim sendo, a Santa Casa de Pirajuí tem realizado atendimentos aos detentos de todas essas penitenciárias, o que tem acarretado uma sobrecarga de serviços, ocorrendo a mesma coisa com o Pronto Socorro Municipal e com o Centro de Saúde, unidades estas que não possuem estrutura suficiente para atender o grande número de pacientes presidiários, fato que compromete o atendimento tanto dos detentos como dos demais cidadãos da comunidade local e cidades circunvizinhas. 



Importante ressaltar que há, inclusive, falta de espaço físico para primeiros socorros, provocando, muitas vezes, um atendimento prioritário aos pacientes detentos, que ficam lado a lado com os demais cidadãos que rotineiramente aguardam pelo atendimento em filas de espera, gerando, em algumas pessoas, um mal estar.



Ocorre que a Santa Casa de Pirajuí está localizada na região central da cidade, cercada por imóveis residenciais e estabelecimentos comerciais, inviabilizando a ampliação da Santa Casa acima citada. Outro fato bastante peculiar é a preocupação com problemas de resgate entre os moradores próximos a referida unidade hospitalar, principalmente em situações de atendimento a presidiários escoltados por policiais fortemente armados, com o objetivo de garantir a segurança e integridade do detento, bem como a segurança da população.



Assim sendo, as comunidades da Comarca de Pirajuí anseiam a construção de um Hospital Penitenciário Regional, salientando que os detentos necessitam também de atendimento médico digno. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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